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ALVES

TERMO DE RATIFICA Ão
DISPEN§A DE LICITAÇ o 059t2021

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal Jose Arimateia Vieira Alves, tendo em vista as justificativas

itpresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Juridica do Município, sobre a

corrtratação direta com dispensa de licitação, fulcrada no inciso II, do art. 24 da Lei 8.666193, no

valor total de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), tendo como objetivo a contratação de empresa

especializada na prestação de serviço de recarga de toner, üsando atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Educação e Cultura e Secretaria Municipal de Saúde de Santo Antonio do
Leste MT. Resolve RATIFICAR o presente processo a favor de ROSf,NI KRUG & CIA LTDA
- CNPJ: 17.223.69710001-62, com sede na Rua Domingos Azzolini n' 708, bairro: centro, Santo

Antônio do Leste - MT, CEP: 78.628-000 e ordenar sua publicação em cumprimento ao disposto no

art. 26 da Lei 8 666/93.

Santo Antônio do Leste - MT, 09 de dezembro 2021

JOSE ARIMATEIA
PREFEITO IPAL

/t
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AÍ1. 1" - Desrgnâr DEtlÉTRlo DA slLvA RODRIGUES para exercer o en-

carqo de Fiscal do Contrato da Adêsão 037/2021, firmado pelo Municipio

de Santo Antônio de Leverger-l\,1T.

CONTRÂTADAS: ELETRO MENOONçÂ COi'ÉRCIO DE MATERIÀS
ELÉTRtcos LTDA Epp, rNscRrrA No cNpJ: 03.806.0i8/0001-73, sE-
DIAOO NARUA 13 DE JUNHO No462, BÀRRO: CENTRGSUL,
curABÁ-MT.

OBJETÔ: AOUISIÇÂO DE FERRAtrENTASE EOUIPAXENTOS PARA
sEREU unuzaDos NA MANUTENçÃo DAs arMDAoEs DE DtvER-
SAS SECRETARIAS,

Registra-se, Publica-se, Cumpra-se.

Santo Antônio de Leverger-MT, 19 de Agosto de m21.

Francieli Magalhâss de Arruda

Preleita Municipal

pREFEtTURA MuNtcrpAL DE sANTo ANTôNro Do LESTE

OBJETO: Futura € eventual aquisiçáo de mâtenais gráÍlcos, visando aten-
' dêr as necessidades da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste

MT.

A equipe de apoio bêm como o píegoeiro, nâ conÍormidade do AÍt. 4", in-
ciso XX da Lei Federal no10.520/2002, de 17 de iulho de 2002, adjudica o
objeto licitado a;

App LocAçÃo DE ouroooRs E pAl Ets LTDÀ cNpJ:'t3.t90.929/
o(toí.72, vencedor dos seguintes itens: 14, 17 , 19 e 20, com o valor total

de R§ 260,592,00 (Duzenlos e oitenta mil e quinhentos e nôventa e dois
reais). \

,íD DESIGNER GRÂFICA E EDITORA LTDÀ CNPJ: í3.278.23El

000í-25, vencedor dos seguintes itens: 1, 5, 10, 12, 13, 21. 23, 26,28, 30.

31, 33.34, 36, 37. 38, 47.48 e 50. com o valortotalde Rf 232.'105,50 (Du-

zentos e lÍinta ê dois mil quafocentos e cinco reais e cinquenta centavos).

GRAFICA ELISA LTDA, CNPJ: 07.n3.619/000í{8, vEncodor dos se-
guintos itên.: 3, 6, 7, 8, 9, 15, 24, 35, /O, itl, 42, 43, ,14 o 45, com o valor
total de RS 2,13.938,13 (Duzentos e quaÍenia e três mil novecêntos e trintâ

ê oito reais e keze centravos).

AGILlzÂ INOUSTRIA COTIERCIO GRAFICA E EÍ»TORA EIREU, CNPJ:
08.866.714J0001.03, vencedordos seguintes itens: 2,4, 1'1, 16, ,|8,22,25.

27, 29, 32, 39, 46 e 49, com o valor total de RS 22E.831,20 (Duzentos e

vinte e oito mil oilocentos e tÍinta e um rêâis e vinte centavos).

Encâminhamos âo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para as pío-

: üdências cabíveis nos termos da Lei.

' sânto Antônio do Leste - MT, 09 dê dezembro de 2O21 ,

PROCESSO N" I ií202í
A Prefe;lura Municipal de Santo Antônio do Lesle, Estado de Mato GÍosso
toÍnê públrco que nos termos das Lêis 10.520 de 17ll7n2 e 8.666 de 211

06/93. com as alteraçôes subsequ€ntes a abertuÍa de processo licitatório

prêgão píesencial .ogi3tÍo do p.oços para ,utura o qvontual cootrata-

ção de empresa esp€cializada pa,a fomeclmêÍ|to dê licenciamênto ds
soÍlwarês intêgrados para gsstiio pública, dqsenvolvldos para trôba-
lhar em ambiente wêb (intemet) ê desktop (sxecutado sm tsde local
com êstrutura clionle sêrvidoÍ), em platafoínâ window!, com agívi.

ços técnicos especiallzados pára atênder a admlrlstração dlrota mÊ
nicipal, inclusive com a prestação dos serviços dê instalaÉo, conf,-
guracâo, transíeÍêhcia e importaçáo dos cadastros nêcessário§, im-
plânlação dê sâldos contábeis, lÍêinâmênto dos seÍvidoÍos públbos,
e manutençào mensal. PodeÍá participar do cedarne quaisque. interes.

sados que âtenda às exigências ê condições deüdamente ostiabelecidas

Eortal e cula alvidade empresârial abranja o bem ou serviço dêsta lici-

A abertura do processo dâr-sê.á às oE;OO âoâs do dia 22 de dêzêrnbrc
de 2021- ia CàínaÂMunicipal dê VereadoÍês. Iocâlizâda na rua PÍimavê-
ra. no 292. Jardim Santa lnês, M:micipio de SantoAntônio do Leste- MÍ.

o ed tal completo poderá ser adquirido dãs 07:00 horas ás 13:00 horâs

no Prédlo da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste situado a

Av. Goiás, 367 Jardim Santa lnês. telstune (66) 3488í080 - 348&1459 -
348& 1292 oU pêlo E-mail: (licitaca@8aÍrtoantoniodoleate.ml.goy.br),
ou ('rwvw santoanloniodoleste.mt. gov.br).

Santo Anlônio do Leste - MT,09 dê dezembro de 2021.

LrcrrAÇÃo
. avtso oE LtcrTAÇÀo - PREGÃo PRESENCTAL N..0281202í

Avrso DE ucrTÁçÁo

MODALIDAOE: PREGÃO PRESENCIAL iT'. O2U2O21

ERIKS MATOS DA SILVA

PREGOEIRO

LtctTAçAO
TERMo DÊ ÂDJUDIcAçÃo . PREGAo PRESENCIAL N.022,202í

orsPENsA oE LtctrAÇÃo 05912021

O Exmo. Sr. Prefeito Municioal Jose Arimateia Vieira Alves, tendo em vista

as justmcâtivas apresentadas pda Comissâo de Licitação e pda Asses-

soÍia Jurídica do Municipio. sobre a conhâtaçâo direta com dispensá de

licitaçáo, tulcrada no inriso ll, do aê 24 dâ Lêi 8.666/93, no vâloÍ total de

R$ 5.000,00 (cinco mil reais), tendo como objetivo a conhataçáo de em-

presa especializada na preslaçáo de sêrviço de recarga de tongÍ, üsando
atenderas necessidades da Seqetaria Municipalde Educação ê Culturà ê

SecÍetaÍia Municipal dê Saúdê dê Santo Antonio do L6ste - MT. Rêsolve

RATIFICAR o pÍesente píocesso a favor de ROSENI KRUG A ClA LTDA
- CNPJ: í7.223.69710001-62, com sede na Rua Domingos Azzolini no 708,

baiÍro: centro. Santo Antônro do Leste - MT. CEP: 78.62&000€ ordeflar
sua publicaÉo êm qrmp.imênto ao disposto no aít. 26 da Loi 8.6ôô/93.

Santo Antônio do Leste - MT. 09 de dezembro 2021.

ERKS MATOS OA SILVA

PREGOEIRO

LrctraÇÃo
TERXO DE RATTFTCAçÀO - OISPET{SA OE LrClrAçÀO 0s9/202í

JOSE ARIf,ATEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE AOJUDICAÇÀO

PREGÀo PRESENCIAL N. 02212021

PROCESSO ADI\4INISTRATIVO NÔ 089/2021

DE: 08 DE DÉZEiTBRO DE 202í

t Allê@ a redaçâo da LêiMuntcipàl n- 447. de 16 de selombtu dê 2013, que
: Reestn tura o Regime P.ópt io de Previd,ência Socíal do Municipio de San-
. lo Antônio do Lesle/MT ê, dá outías Novidências'

cl€rionrunrcipal.org/mt'amfi ' ww'r.amm.oíg.br 919 Assinado DiJilalmenle

JURíDICO
LEt No 869/2021
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JOSÉ ARIMATÉ|A VIEIRA ALVES. Preí€ilo de Santo Antônio do L6stê,

Eslado dê Mâto Gíosso, faz saber quê a CâmaÍa Municipal apíovou ê elâ
sanciona a seguinte Lei Municipal:

Âít lo A Íedaçáo da Lei Municipal n. i147, de 16 de setembÍo de 2013,
passa a vgorar com as segumtes a/teÍações:

Art. 48. . ....................

lV - das contribuiçôes mensais do Município, incluídas suas autarquias e
ÍundaÇões, deíinida na rêâvaliaçáo atuarid igual a 18,33% (dezoito in-

leros e trinta e três centésimo poí ceôto) cálculada sobre a remuneração
de aonlribuição dos seguÍados ativos. compíeeodendo:

a) 14.00% (quatorze por cento) rêlatúo ao custo normal. neste incluso a
laxa de administração de 2% (dois po. cento) para o exercício de 202í e
3 600/o (três inteiros e sessenta décimos porcêntuais) a partir de 10 d9 ja
neiÍo de 20221

b) 4,33% (quatro inteiÍos e trinta e três centésimos por c€nto) relativo ao
cuslo êspeciâl estabelecido êm paícêlas constantês pêlos proximos 40
(quârenla) ãnos.

ArL 67. Nênhuma despesa seé rêalizada sem a necessáriâ âutoÍização
orÇarnentáÍia e náo poderá uluapassar o limite estabelecido no § 10 deste
âítigo.

§ 1o A taxa de administração pÍevista no caput deste artigo será de 3,60%
(trés rhtêiros e sessentâ centésimos por cento) dâ remuneràção de @n-
tribLrçáo de todos os seÍvidoÍes alivos üncdados ao PREVISÂL, apuÍado
no cxercício financeiro antenoÍ, obseryandose que:

I . será destinada exclusiyamentê ao cuslsio das desposas coíÍêntes e de
capital nêcessárias à orgaÍrizaçáo e ao funcbnamento do ó.9ão gestor do
rcgime próprio;

ll - na veriÍicaçáo do limite definido no caput deste pâêíafo, não ssrão
computâdas as despesas decoÍrentês das aplicaçôes de reqlrsc em ati-
vos finâncêirôs, inclusive as decoÍrenles dos tribubs incidêntes sobre 06

seus íendrmentos:

lll - os recursos da Taxa de Adminislração dêvêáo sêÍ administrados pela

unidade orÇamentária do PREVISAL em contas bancárias e contábeis dis-
t'ntas dos recúísos destinados ao pâgâmento dos beneíÍcios:

\r-- o PREVISAL coÍrstituirá resêrva com as sobras do custêio das desp€-
sâs (lo exercícao, desde aprovádo pelo @nsdho píôrridenciário, cujos valo-
res serão utilizados para os fins a quê se destina a taxa de adminishação.

§ 2" Para os casos de ansdiciências 9 omissôss oÍçamernárias podêrfu
ser utilizados os cÍéditos adicionais suÉemêntaíês ê especiais. aubÍiza
dos poÍ Lei e abertos por decÍetos do executivo.

§ 30 Fica auto.izada a reveísáo das sobras do custeio administralivo e
seus Íendimentos. na lotalidade ou em paíte, para pagamento dos beneíl-
cros do PREVISAL, desde que aprovada pelo conselho delib€i'ati\ro, t/ôda-

da a devoluÉo dos Íeculsos ao entê íêderativo-

§ 40 Ficâ autorizada a ulilizaÇâo dos r€cuÍsos da Reserva Adminiskatúa,
dêsde quê náo prêjudique as finalidades dê quê lrâtâ o caput, somente pa-

la.

a) aq isição, consÍuÉo. refoíma ou mêlhorias de imóveis dêstinâdos a
uso póprio do órgão ou entidade gestora nas atiúdades de administração,
gerenciâmehto e oporácionalÉaçáo do PREVISÂL;

b) ÍefoÍma ou mêlhoáas de bens vinculados ao PREVISAL ê destinados â

rnvestmentos, desde que seja garantido o retomo dos valoro§ emproga-
dos. mêdianle veíificáÉo poí meb de análise de viabilk ade ecoírômi@

§ 5o Fic€ autorizada, desde que por meio de alíquota de contrbuiÉo in-

duída no plano de custeio definido na avaliaÉo atuaíial do PREVISAL, a

elevaçao em 20% (vinte por c€nto) do limite para despesa adminislraüva.
passando para 4,32% (quatro inteiÍos e tÍinta e dois centésimos por cênto)
o limite estabel€cido no capu, deste arligo. desde que os recursos âdicio-

nais seiam dêsünados exclusivamente para o a.Jsteio de despesas admi-
nistrativas íelacionadas â:

| - oblenção e manutenção de ceíliÍicação institucional no âmbilo do Pro-
gÍama de CertificaÉo lnstilucional e Modernizaçáo da Gestáo dos Regi-

mês Próprios d€ Pr€vidência Social da União, dos Estados, do Distrito Fe-

dêÍal e dos Municipio§ - Pro-Gestiio RPPS, instituído pelâ Ponâriâ MPS

n" 185, de 14 de maio de 20'15, podendo os recürsos ser utilizados, enlre
outros, com gaslos relaclonados a:

â) prepaíaçâo para a auditoria de cerlificaçào:

b) elaboÍaçáo e execuçáo do plano de tÍabalho paía implantaçáo do Prô
'GestâoRPPS:

c) cumpÍimento das açóes previslas no progÍama, inclusive aquisição de
insumos materiars 9 tecndógrcos nêcessários: \
O auditoria de certiÍcação. procedimentos peíiódicos de auto avaliaçáo e
auditoÍia de sup€rvasâo: e

e) procêsso de renovaçáo ou dê alteração do nív6l de cêrtificâção.

ll . atendimento dos requisitos mínimos relativos à cenificaçáo pâra nome-

aÉo ê p€rmanôncia ds dirigent€s do órgão ou entidade gesiora do PRE-

VISAL, do rêsponsávêl pêla gêsuio dos íêcuÍsos ê dos membros dos con-

selhos deliberativo e fiscal e do comitê de invesümenlos, coníormê preüs-

to no inciso ll do aÍl. 8'-B da Lei n" 9.717, de 1998. e regulação específica,

contemplando, entre outros, gastos relacionados a:

a) prsparaÉo, obtênçáo e renovação da certificação; e

b) capacitaÉo e atualização dos gestores e rnembros dos conselhos e co-
mitê.

§ 60 A elsvação da Taxa de AdministraÉo de que trata o paÉgrafo anteri-
or observará os seguintes parámebos:

l - deverá seraplic€da a partir do início do exercicio subsequonte ao da pu-

Uicâçáo dêsta Lei Municipal, condirirnada à píéüa ÍoímâlizâÉ\, da adê-

sáo âo Pírcêstio - RPPS:

ll - dêixará dê seí aplicâdâ se, no prazo dê dois anos, contado â partir da

data preüsta no inciso I, o PREVISAL náo útiver a cenificáção instilucio-

nal em um dos níveis de adeÍôncia estabelêcidos no PrôGestiio RPPS;

lll - voltaÉ a s€r aplicada, no exercício subsequente àqude em que o
PREVISAL üer a obtêr a cêrlificaÉo institucional, s€ osla sê dêr após o
prazo de que trata o inciso ll.

Art ? Ficá homologado o relatorio técnico sobÍe os resultados da reavali-

ação atuarial, realizado em maic'/2021.

Arü 30, Esta Lei enhará êm vigor:

| - no primeiro dia do ÍrÉs subsequênte aos 90 (noventa) dias da data de
ptruicaçáo desta Lei, quanlo a dteraÉo do inciso lV do aÍt 48 da Lei Mu-

nicipal n. ,147. de 16 dê setembro de 2013:

ll - êm 'l' de ianêiío de 2022. quanto a âlteÍaÉo do aÊ 67 da Lei Munici-
pal n." 447, de 16 de setembro de 2013;

lll - nos demais cásos, nâ data de sua publicáçáo.

Gabineie do PrêÍêito do Municípb de Sânto Antônio do

de2embio de 2021.

JOSÉ ÂRI ATÉlÂ vlEIRÂ ÂLVES

PREFEÍTO UNICIPAL

Leste/üT, o8 de
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